
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU

LEI
DEO DE ftco.sly 	 DE 2014

Institui, no âmbito do Municipio de
Aracaju, o Dia Municipal da
Literatura de Cordel, e determina
outras providências.

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARACAJU:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica instituido, no âmbito do Municipio de Aracaju,
o Dia Municipal da Literatura de Corde!, a ser comemorado,
anualmente, no dia 19 de julho.

ParAgrafo Onk°. 0 dia 19 de julho, instituido como o Dia
Municipal da Literatura de Cordel, diz respeito ao dia em que João
Firmino Cabral, sergipano, patrono da Primeira Cordelteca do Brasil,
tomou posse na Academia Brasileira de Literatura de Cordel.

Art. 2°. 0 Dia Municipal da Literatura de Cordel, previsto
no artigo anterior, farà parte do Calend6rio Cultural do Municipio de
Aracaju.

Art. 3°. No Dia Municipal da Literatura de Cordel, os
grgâos piblicos municipais deverâo:

I - realizar atividades destinadas a refletir sobre a
importância histérica da Literatura de Cordel para a cidade, para o
Estado, para o Nordeste, para o Brasil e para o mundo;

II - estimular o debate sobre a importância da Literatura
de Cordel na formaçâo social, cultural e politica do povo brasileiro,
especialmente, do povo nordestino e sergipano;

Ill - promover a Literatura de Cordel como patrimônio do
povo brasileiro e sergipano;
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IV - estabelecer parcerias corn 6rgâos e instituiçôes
pûblicas e privadas, organizaçôes sociais, sindicatos, associaçôes e
entidades da sociedade civil corn vistas a promover a Literatura de
Cordel e as manifestaçôes culturais ligadas a &a;

V - promover atividades referentes à contribuiçâo dos
cordelistas à cultura nacional, regional e local, em especial
contribuiçâo de João Fimino Cabral, grande nome da nossa cultura
popular, reconhecido nacionalmente;

VI - incentivar o ensino e o aprendizado da Literatura de
Corde L;

VII - incentivar as publicaçôes de cordelistas através de
iniciativas dos Poderes Pûblicos Municipais;

VIII - promover a divulgaçâo da Literatura de Cordel nas
escolas piblicas e nas atividades de educaçâo, cultura e turismo do
Municipio, como legitima e necessâria manifestaçâo da cultura
popular.

Art. 4
0
• Esta Lei entrarà em vigor na data de sua

publicaçâo.

Aracaju, 0# de	 de 2014; 193° da Independência,
126° da Repiblica e 159 0 da Em ncipaçâo Politica do Municipio.
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